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PROJETO DE LEI Nº 112, DE 30 DE agosto DE 2024
Confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro, ao Sr. Nery Rodrigues da Costa.
Art. 1º É conferida a Grande Condecoração Municipal Medalha de Ouro ao Sr. Nery Rodrigues da Costa, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A Medalha de Ouro será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, nos termos da Lei no 4.404, de 16 de outubro de 2014, que dispõe sobre a concessão de Distinções Honoríficas, e dá outras providências.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Joalcei Gonçalves - Juca, em 30 de agosto de 2024.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.
JUSTIFICATIVA
Justifica se o presente Projeto de Lei no qual confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro ao Sr. Nery Rodrigues da Costa, tendo em vista os relevantes serviços prestados, funcionário mais antigo da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.

